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Gabinete do Prefeite
LEI N~ 1.269
DE 28 .DE' A.GOSTO DE 1!)87

Reconhece de Utilidade Pública

f a ~Associação .de Moradores do Par
que Boa:' Ventura".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOV.'\ IGUAÇU, por seus represen
tantes legais, Decreta· e eu Sanciono
a seguinte Lei:

Art. 19 - F'ica recon,hecida de
Utilidade ·Pública a Associação de
Moradores do Parque Boa Ventura,
com sede à Rua Dona Chana 15
Parque Boa Ventura, 2° Distrito do

Município de Nova Iguaçu.
Art. 29 - Esta Lei entrará e"l

vigor na data de sua publicação.
Art. 39 - Revogam-se all diSpo

sições em contrário.
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